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ANEXOS 

Anexo A 

Exportações de Cacau
a/
 calculadas para os fins do Artigo 57 (Entrada em Vigor) 

País b

/ 

2005/06 2006/07 2007/08 Média do período trienal 

2005/06 - 2007/08 

(Toneladas) (Ações) 

Costa do Marfim m 1 349 639 1 200 154 1 191 377 1 247 057 38,75% 

Gana m 648 687 702 784 673 403 674 958 20,98% 

Indonésia 592 960 520 479 465 863 526 434 16,36% 

Nigéria m 207 215 207 075 232 715 215 668 6,70% 

Cameroon m 169 214 162 770 178 844 170 276 5,29% 

Equador m 108 678 110 308 115 264 111 417 3,46% 

Togo m 73 064 77 764 110 952 87 260 2,71% 

Papua Nova Guiné m 50 840 47 285 51 588 49 904 1,55% 

República Dominicana m 31 629 42 999 34 106 36 245 1,13% 

Guiné 18 880 17 620 17 070 17 857 0,55% 

Peru 15 414 11 931 11 178 12 841 0,40% 

Brasil m 57 518 10 558 - 32 512 11 855 0,37% 

República Bolivariana da 

Venezuela 

m 11 488 12 540 4 688 9 572 0,30% 

Serra Leoa 4 736 8 910 14 838 9 495 0,30% 

Uganda 8 270 8 880 8 450 8 533 0,27% 

República Unida da Tanzânia 6 930 4 370 3 210 4 837 0,15% 

Ilhas Salomão 4 378 4 075 4 426 4 293 0,13% 

Haiti 3 460 3 900 4 660 4 007 0,12% 

Madagascar 2 960 3 593 3 609 3 387 0,11% 

São Tomé e Príncipe 2 250 2 650 1 500 2 133 0,07% 

Libéria 650 1 640 3 930 2 073 0,06% 

Guiné Equatorial  1 870 2 260 1 990 2 040 0,06% 

Vanuatu 1 790 1 450 1 260 1 500 0,05% 

Nicarágua 892 750 1 128 923 0,03% 

República Democrática do 

Congo  

900 870 930 900 0,03% 

Honduras 1 230 806 -  100 645 0,02% 

Congo 90 300 1 400 597 0,02% 

Panamá 391 280 193 288 0,01% 

Vietnã 240 70 460 257 0,01% 

Granada 80 218 343 214 0,01% 

Gabão m 160 99 160 140 - 

Trinidad e Tobago m 193 195 - 15 124 - 

Belize 60 30 20 37 - 

Dominica 60 20 0 27 - 

Fiji 20 10 10 13 - 

Total c 3 376 836 3 169 643 3 106 938 3 217 806 100,00% 

Notas: 

a/ Média trienal 2005-06 - 2007/08 das exportações líquidas de grãos de cacau mais exportações líquidas 

de produtos de cacau convertidos para grãos equivalentes usando os seguintes fatores de conversão: manteiga de 

cacau 1,33; cacau em pó e torta 1,18; pasta/licor de cacau 1,25. 

b/ Lista restrita a países que tenham exportado cacau individualmente no período de três anos do 2005/06 

a 2007/o8 com base nas informações disponíveis para a Secretaria do ICCO. 

c/ Os totais podem diferir da soma dos constituintes devido ao arredondamento. 

m Membro do Acordo Internacional do Cacau, 2001, em 09 de novembro de 2009. 

- Nil, desprezível ou menos que a unidade empregada. 
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